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'. PODER J~DICIÁRIO. -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5i! REGIAO'

ATON° 2.09 , DE ás ,DJt. .MAIO DE'2009 .
-

o- PRESIDENTE DO~T~UNÀL REÇIONAL FEDERAL DA' 58

RE'GIÃO,cO~ fundament~no art. 2f)7dORegimentoInt~modeste.Jribunal, com~redação

, .' dada 'pela Res?lução na 25, de 1O/1212008,.e.na R~solu~ão,na:'!1, de 30/05/?001, alterada
pelas ResoluçõFs nOs 11, de 27/06/200-1, e, 32,' de 06/Q7I2po5, observado o disposto na

. ." , .-- I

Resolução n° 32, de 10/0412007,do Conselho NàcionaTde Ju&tiça;

. ' ;: Co~siderandó aS disposições. do Editalde Ren;lOçãode Juiz federal na 06, de

14/0412009, publicado no Diário da Justiça daUpião de 16/Ô412009.;

.' Considerando o deci4ido pelo Plenár~ona Se~sãbde 06/05/2009, ao apreciar
o PA na 2009.00.00.000696-3,

, RESOLVE:

'. 'REMOVER~,apedidO, pelo crItério de antiguidade, a MM. Jtrlza Federal

Dra. KARLA DE 'ALMEIDA MIRANDA MAlA, da 14a Vara' da Seção Judiciária do

Estado do" Céará.. para a 78 Vara, da .citada Seção r Judiciária, em vaga decorrente da

aposentadoria do MM. Juiz.Federal'Dr. FRANCISCO :qAS CHAGAS FERNANDES.

PUBLIQ~~SE. REGIStRE-SE. CUMPRA-SE. .

'RGEL DE FARIA

NTE
""

. ."


